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Introdução: A Constituição Federal de 1988 no seu art.7º, inciso IV, determina que o salário 

mínimo deve atender às necessidades vitais básicas dos trabalhadores e de sua família, é uma 

garantia fundamental construída ao longo da história de lutas dos direitos sociais. Uma 

conquista que hoje sofre um retrocesso, atuando como limitador de direitos sociais e que tem se 

agravado por conta da inefetividade dos direitos sociais, deixando o trabalhador sem alternativas 

pela atual inércia do Estado. 

Objetivo: Investigar se o salário mínimo e a jornada de trabalho atuam como limitadores de 

direitos sociais e se ferem o princípio da dignidade da pessoa humana. Por fim, verificar a 

eficácia do Estado diante da tal situação. 

Desenvolvimento: A luta e a evolução histórica dos direitos sociais buscaram garantias que 

proporcionassem uma existência digna ao trabalhador (PIOVESAN, 2012). A nossa Carta 

Maior no seu art. 1º, inciso IV, prevê os valores sociais do trabalho como um direito 

fundamental, ou seja, é um dos princípios cardeais do Estado Democrático de Direito. A busca 

incansável por condições de igualdade e oportunidade dos trabalhadores não pode ser reduzida 

pelo atual sistema que valoriza muito mais o acúmulo de capital, do que a qualidade de vida do 

trabalhador (GOTTI, 2012). Ainda que fator econômico afete diretamente ao salário mínimo, 

não justifica a inércia do Estado, que não consegue efetivar os direitos sociais previsto da 

Constituição (art.6ª), bem como não propõe alternativas para tanto, ficando o trabalhador que 

ganha um salario mínimo preso ao sistema de lucros e da atual jornada de trabalho. O trabalho 

de oito horas por dia e um salário que não consegue prover o mínimo para uma vida digna não 

nos parece justo diante do peso e do valor social e fundamental que tem o trabalho. Segundo 

Sarlet (2006, p. 338): “Sustenta-se, neste sentido, que se uma vida sem alternativas não 

corresponde às exigências da dignidade humana, a vida humana não pode ser reduzida à mera 

existência”. Como bem retrata o art. 7º, inciso IV da CF, o salário mínimo tem grande 

relevância no que concerne a efetividade dos direitos sociais, não podendo por isso atuar como 

um limitador de direitos sociais. Segundo Piovesan (2012, p. 246): “O dever de observância do 

mínimo essencial concernente aos direitos econômicos, sociais e culturais tem como fonte o 

princípio da dignidade humana, que é o princípio fundante e nuclear dos Direitos Humanos”. O 

salário mínimo vigente tem uma íntima ligação com dignidade da pessoa humana, pois abrange 

uma grande quantidade de garantias sociais que estão diretamente ligadas a existência do 

trabalhador, bem como o de sua família, não sendo por isso compatível com a atual jornada de 

trabalho. 

Conclusão: Considerando o contexto histórico das conquista dos direitos dos trabalhadores e do 

que consagra a Constituição, não se pode duvidar o quanto é essencial a efetividade do salário 

mínimo, que sendo um direito fundamental constitucional não deve ser um limitador de direitos 

sociais e muito menos deve condicionar o trabalhador a uma jornada de trabalho incompatível 

com a dignidade da pessoa humana. 
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